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JULIC RCBERTC DE GANTaANNA, Fre 	e teu.. 
nicipal de Indiapora, E 	o de aio Paulo,etc 
no uso do suas atribut4es legais, 

PAÇO SABER que a CALARA LUNICI AL aro 
vea c eu pronvlgo a seguinte Lei: 

ARMOU.Pica O chefe do Executivo Lunielpal, aum. 
torizado a adquirir teriais de laboratõrio e remirem mu., 
diovieuaio, ate a tropo ância de Ot-30500,00 (Ireis mil  e 
quinhentos cruzeiros)0 

Parágrafo "enjoo. Efetuada a compra de que t 
artige primeiro, fica o chefe do Executivo rúnicipal, autue 
rizado a "doar" os mesmos ao COUGIC ESTADUAL DE  IN=APCRX, 
atrav6z da Sccretaría de Estado dos Neg6oios da Educação 

ARTIGO 2a.  Para cumprimenta do artigo primeiro, fl. 
ca o Chefe do Executivo runicipal, autorizado a aluir um 
orádito-adtcional,  especial de C10-3 900,00 (trois mil e que 
nhentns cruzeiros)0  

AlIT/GC 3Q0 orMito do que trata o artigo segundo, 
correrá por conta da  redução parcial (124 seguinte é verba de 
orçanento vigente, a saber: 

ir SERVIÇO LUNICIPAL DE ESTRADAg DEE ROMAG 
41,40 42 . Obras Páblicas . o o o o o . 

ARTIGO  42. teta Lei entTar4  00 vigor na data de --- 
sua publicaço„ revogadas as disposiçUe 30 contrário., 

Indiapora, 18 de outubro do 1,971, 

ARES DE COSTULE, NA DATA 

bt 


	Page 1

